
M O D.2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAl 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E 1 	N2 	1.143 

de 15 de dezembro de i982. 

"Cria o Museu Histórico Dr. Delfim Moreira de Santa 

Rita do Sapucal, Jstado de Minas Gerais e contem / 

outras providencias". 

A Câmara Municipal de Santa Rita do 
f 

pucat, Ïvado  

de Minas Gerais, Decretou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a se-

guinte lei: 

Art. 12  - Fica criado o Museu Histórico Dr. Delfim/ 

Moreira que funcionará no prédio, próprio municipal, onde o mesmo / 

residiu e faleceu, à Praça Dr. Delfim Moreira n2  42. 

Art. 22  - Fica tombado o ?redio a Praça Dr. Delfim/ 

Moreira n2  42. 

Art. 32  - Ficará a cario do Poder Executivo as dota 

çoes e regulamenteçoes necessárias ao funcionamento do Museu Histó-

rico Jr. Delfim Moreira. 

4f2 - Esta lei encrare em vigor na data de sua/ 

IP publicação. 

Art. 52  - ievogam-se as disposições em contrario. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal, 15 / 

de dezembro de 1 

 

	_:-- 

RUBFNSRACISCO CARVALHO E---_ 

- Secretario - 

BEL. WALT 	deBALDON'l 

- Pref 	unicipal - 
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